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DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro sob as penas da lei e a quem possa interessar que a Prefeitura Municipal não dispunha de 

servidores temporários no mês de SETEMBRO / 2020. 

 

Nada mais havendo para o momento firmo a presente declaração assinada por mim Valdir Garcia Gebim, 

chefe da Divisão de Recursos Humanos. 

 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, 02 Outubro de 2020. 

 

 

 

LINCON CALIXTO SILVA 

Diretor de Recursos Humanos 

 


